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vos, mas também, q' sendo nutridos, e educados em boa 
disciplina debaixo das suas prudentes direcções, e comando, 
venhão elles a ser úteis ao Estado nesta Campanha, e nella 
adquirão tantos créditos, q' se fação dignos dos maiores lou-
vores. D.s g.e a V . S . Quartel General de S. Paulo 20 de 
Maio de 1817 — Conde de Palma — 

P.a o Gov.or da Praça de S.tos 

Recebeos tres Officios, q' vm.ce me dirigio em datas de 
15, 16, e 17 do corr.e e certo em seus contheudos só tenho 
a participar-lhe q' em Officio da data deste Ordeno ao Bri-
gadeiro Cândido X.er de Almeida e Souza empregue os pre-
zos sentenciados do Regim.to do seu comando no preparo da 
Estrada de communicação do Destricto dessa Villa com a 
de S. Vicente, de baixo da necessaria segurança para q' não 
fujão, ficando izentos do mesmo Serviço os soldados; e ín-
dios q' nella estava occupando; agora porem sou a dizer-lhe 
q' havendo El Rey Nosso Sr. Determinado, q' se aplique 
para o seu Real Serviço aquelles 'generos embargados nas 
Embarcações de Pernambuco, de q' se carecer para o mes-
mo Serviço. Ordeno a vm.ce q' ouvindo o Almox.c da Real 
Fazenda nessa Praça mande receber dos Depositários da 
Sumaca Oliveira da dita Praça de Pernambuco todos aquel-
les generos q' nella houverem, e de q' careça para o Serviço 
do Mesmo Augusto Srr bem como a Farinha para sustento 
da Tropa, o q' tudo se entregará ao mencionado Almoxarife 
pelas suas competentes avaliaçoens, de q' elle passará os s] 
necessários recibos aos sobreditos Depozitarios para sua sal- ' 
vaguarda. D.8 g.e a vm.ce S.m Paulo 20 de Maio de 1817 — 
Conde de Palma — 

P.a o Gov.or de S. Sebastião 

Recebi os 2 Officios de V . S . em data de 11 do corr.® 
sobre cujos contheudos fico sciente, e só lhe recomendo a 
prompta execução do Avizo Regio q' permitte ao Navio 
Cook de S. Mag.e Britanica carregar as madeiras de cons-
trucção q' ultimam.e ficarão dezembaraçadas pelos Comissá-
rios encarregados deste exame, no q' V . S . deve por a maior 
vigilancia. Quanto a factura do Deposito para a Polvora 
pela Junta da Fazenda se expedirão, as Ordens necessarias. 
D.s g.e a V . S . S. Paulo 20 de Maio de 1817 — Conde de 
Palma — 


